
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA 
RUA MARIA PEREIRA DA SILVA Nº 87 - CENTRO - CEP: 55650-000 

CNPJ: 11.097.300/0001-57  FONE: (81) 3651-1124 

ITEM 26 

RESOLUÇÃO DO TC Nº 217, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

A Assessoria Jurídica Municipal de Passira, por meio deste documento, 

vem respeitosamente perante o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 

resposta ao requerido pelo item 26 da Resolução nº 217, de 06 de dezembro de 

2023, informar que: 

1. Até a presente data, esta Assessoria Jurídica não foi oficialmente notificada 

nem teve conhecimento acerca de qualquer situação onde o montante da despesa 

total com pessoal do Poder Executivo do município de Passira tenha excedido o 

limite máximo estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

2. Dado o desconhecimento desta Assessoria Jurídica sobre a suposta 

ultrapassagem do limite de despesas com pessoal previsto pela LRF, não foram 

emitidos, solicitados, ou adotados quaisquer decretos, portarias ou outros 

instrumentos normativos com o intuito de reduzir o montante da despesa total 

com pessoal do Poder Executivo. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que 

se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Passira, 25 de março de 2024. 

 

ÉRICO DOS SANTOS ALMEIDA 

Assessor Jurídico Municipal 
OAB/PE 37.728 

Mat. 002033 
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